
 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 

 

 

 

 
JUSTIFICATIVA(S):

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

2026.03.20.0001 / 2026

Inexigibilidade de Licitação

NÚMERO DO RECIBO:

471890

Número do Termo:

Data da Expedição do Termo:

Data da Publicação do Termo:

Fundamento Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

003/2026/2026

20/03/2026 00:00:00

20/03/2026 00:00:00

Lei 14.133/21, art. 74, III

14992,00

Inscrições a fim de que os Edis desta casa Legislativa possam participar da XXV MARCHA DOS

LEGISLATIVOS 2026, no período de 26 de abril a 01 de maio de 2026, com destino a Capital do

Brasil-Brasília/DF, realizada pela PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA em

parceria com a UVB - UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL.

Nome:

CPF:

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO

05795263486

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

TERMO DE REFERÊNCIA - MARCHA DOS VEREADORES.pdf

0266A26486A241A08C9064CD07951B5B

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ORÇAMENTO ESTIMATIVO - MARCHA DOS VEREADORES.pdf

4DE39FF9C064FBCBBADDB6B3DE001AD1

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

PARECER JURÍDICO - MARCHA DOS VEREADORES.pdf

13E05D1CA99A0B975D43ABD6BE83DD7A

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR - MARCHA DOS VEREADORES.pdf

B73C8E0861EA4ADEABCFCBCDA5452CF8

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

TERMO DE INEXIGIBILIDADE- MARCHA DOS VEREADORES.pdf

B0CB9E4DFE6AB257E7D213081AEC132D

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE - MARCHA DOS VEREADORES.pdf

C098B2D1AC21126CB7BC49AB22713251

Justificamos que a Marcha dos Vereadores é um momento de lutas, que necessita da participação dos Edis desta Casa Legislativa, a fim

de obter uma visão municipalista, que valorize a base da democracia e o fortalecimento do nosso Município.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 
Importante:

 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:471890

Data e hora do Envio: 23/03/2026 12:56:00

Data e hora da criação deste Documento: 23/03/2026 12:56:09
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